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EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 726/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA SERVIÇOS MÉDICOS ITZ LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139575/2023. SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 726/2021-GCC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente 
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia 
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – 
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: SER-
VIÇOS MÉDICOS ITZ LTDA. CNPJ: 33.665.262/0001-24. RE-
PRESENTANTE LEGAL: PABLO BAPTISTA OLIVEIRA. CPF: 
876.811.962-34. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 
12 (doze) MESES e RESSALVA AO DIREITO DE REAJUSTE con-
cernente ao CONTRATO Nº 726/2021-GCC/EMSERH, firmado em 
10/12/2021. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 726/2021 por 
mais 12 (doze) MESES, com início em 12/12/2023 e término em 
12/12/2024. DO VALOR: O valor total deste Termo Aditivo para co-
brir as despesas relativas à prorrogação de prazo por mais 12 (doze) 
MESES será de R$ 1.019.999,52 (um milhão, dezenove mil, nove-
centos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos). DA REA-
JUSTE: É assegurado à CONTRATADA o direito à solicitação de re-
ajuste, em conformidade com a Cláusula Décima Sexta do Contrato. 
DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 21202 - UNIDADE: EMSERH - DESPESA: 
4-3-02-02-24 (Serviços Médicos de Pediatria).  DO FUNDAMEN-
TO LEGAL: O presente Termo Aditivo decorre de autorização do 
Presidente da Contratante, exarada no Processo Administrativo nº 
139575/2023 - EMSERH e encontra amparo legal no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares – EMSERH e nas cláusulas Quarta e Décima Sexta do Con-
trato Original. DA PUBLICAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará 
a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo na Imprensa Ofi-
cial local. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, 
para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo 
Aditivo em 01 (uma) via, para que surtam um só efeito, o qual, depois 
de lido, será assinado pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas 02 (duas) testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 15/09/2023. São Luís (MA), 15 de setembro de 
2023. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 734/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALA-
RES – EMSERH E A EMPRESA I VASCONCELOS CAVAL-
CANTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148754/2023. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 734/2021-
GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de 
Serviços Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-
63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duaili-
be Barros – Presidente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 
976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Ad-
ministrativa da EMSERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-
33. CONTRATADA: I VASCONCELOS CAVALCANTE. CNPJ: 
40.258.475/0001-05. REPRESENTANTE LEGAL: IGOR VAS-
CONCELOS CAVALCANTE. CPF: 006.751.873-70. DO OBJE-
TO: O presente termo aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXCLUSÃO DE ITEM no Con-
trato nº 734/2021 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 
20/12/2021. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 22/12/2023 e com 
término previsto para 22/12/2024. DA EXCLUSÃO: Pelo presente 
Termo Aditivo ficam excluídos os itens 06, 08, 13, 14 e 16 do objeto 
do Contrato nº 734/2021 - GGC/EMSERH, o que equivale a 9,02% 
(nove vírgula zero dois por cento) e o que representa a importância 
de R$ 209.100,00 (duzentos e nove mil e cem reais). 

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOAL

6 35.000 R$ 2,00 R$ 70.000,00
8 20.000 R$ 1,89 R$ 37.800,00
13 300 R$ 74,00 R$ 22.200,00
14 150.000 R$ 0,35 R$ 52.500,00
16 70.000 R$ 0,38 R$ 26.600,00

Com a exclusão, o valor global do contrato passará de R$ 2.317.220,00 
(dois milhões, trezentos e dezessete mil, duzentos e vinte reais) para 
R$ 2.108.120,00 (dois milhões, cento e oito mil, cento e vinte reais). 
DO VALOR: Após a alteração mencionada na cláusula anterior, o 
valor total deste aditivo será de R$ 2.108.120,00 (dois milhões, cento 
e oito mil, cento e vinte reais), incluído no mesmo todas as despesas 
e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA 
DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por 
conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 
21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-13 (Materiais Médico 
Hospitalar). DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo 
decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo 
nº 148754/2023 - EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamen-
to Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusulas 
Quarta e Décima Quarta do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O 
CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida des-
te Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições esta-
belecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza 
e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos represen-
tantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas tes-
temunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA: 15/09/2023. São Luís 
(MA), 15 de setembro de 2023. MARCELLO APOLONIO DUAI-
LIBE BARROS - Presidente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 709/2021-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
– EMSERH E A EMPRESA MORIAH COMÉRCIO LTDA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148606/2023. QUARTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 709/2021-GCC/EM-
SERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hos-
pitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESEN-
TANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presidente 
da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia 
Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – 
Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: MO-
RIAH COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 11.035.995/0001-42. REPRE-
SENTANTE LEGAL: MICHAEL CORTEZ BARROS DIAS. 
CPF: 819.512.303-10. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do 
Contrato nº 709/2021 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 
06/12/2021. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do 
Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 08/12/2023 e com 
término previsto para 08/12/2024. DO VALOR: O valor total deste 
aditivo será de R$ 1.377.080,00 (um milhão, trezentos e setenta e sete 


